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DECRETO Nº 362/17                                               DE 25 DE ABRIL DE 2017 

   

 

Nomeia Presidente e Vice-presidente do Conselho 

Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Amambai - CMDCA e dá outras 

providências. 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai-MS, 

no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 4º da Lei Municipal nº 1.454 de 

27 de novembro de 1.995,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Fica nomeada a Presidência e Vice-presidência do Conselho municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Amambai/MS, conforme abaixo identificada. 

   

I. Presidente: Ana Tilde dos Santos Holsbach. 

II. Vice-presidente: Claudia Sguirssadi Moraes. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogas as 

disposições em contrario. 

  

 

                                                                                    Gabinete do Prefeito, 25 de Abril de 2017. 

 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

VIRGÍLIO SILVERO NETO 
Secretário Municipal de Gestão 

Publicado no DOM (Assomasul). 
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